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DECRETO Nº 4422/2015 
 

DECRETO Nº 4422/2015, 10 de fevereiro de 2015. 
 

Concede gozo de Licença Prêmio a 
Servidora Pública Efetiva e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, atendendo pedido da 
requerente e especialmente o disposto no artigo 161 da Lei nº 
617/2007 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica concedido, a partir de 11 de fevereiro de 2015, o 
direito de gozo de LICENÇA PRÊMIO a servidora MARILZA 
VARGAS WENGRAT,  brasileira,   RG  nº  8.092.212-4/PR, 
ocupante do cargo de Zelador de Serviços Gerais, Matrícula 
Funcional 1336/6. 
 
Art. 2º A concessão do direito da licença de que trata o artigo 1º 
deste Decreto encontra como período aquisitivo os exercícios de 
2008/2013. 
 
Art. 3º No período de licença a servidora fará jus à percepção 
da remuneração integral de seu cargo efetivo. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 10 de 
fevereiro de 2015. 

 
Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 004/2015 
 
 

PORTARIA Nº 004/2015,  10 de fevereiro de 2015. 
 
 

Designa Servidora para o 
recebimento e gestão de recursos 
através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que 
preceitua a Lei Municipal nº 507/2007 
de 29 de março de 2007 e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 
Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 2007, bem como nos 
preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Designar a servidora  FABIANA VERDEIRO,  brasileira, 
CPF nº 037.669.919-14, para o recebimento e gestão de valores 
decorrentes do Regime de Adiantamentos, com fulcro nos 
preceitos da Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 2007, 
com o objetivo de suportar despesas de pequena monta e de 
pronto pagamento, de caráter eventual, decorrentes da 
aquisição de materiais de consumo dentro ou fora da sede do 
Município, despesas com transportes em geral e refeições 
efetuadas fora da sede do Município, ressalvadas as despesas 
com refeições em caráter excepcional e quando a serviço, bem 
como a contratação de pequenos serviços na sede no Município, 
com vigência até 31 de dezembro de 2016. 
 
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” 
deste artigo serão  concedidos na forma do que preceitua o 
caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, configurando-se 
Adiantamento de Base Mensal. 
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 10 de fevereiro de 
2015. 

 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 
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LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2015 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº. 1/2015 de 06/02/2015 – Ref. Pregão nº. 1/2015. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS 
LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para a realização do 
Carnaval Céu Azul 2015, incluindo agenciamento de bandas e 
locação de sonorização e iluminação. 
VALOR: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais) 
PRAZO VIGÊNCIA: 05/05/2015 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

339039999900 1833 DEMAIS SERV. DE TERCEIROS, 
PESSOA JURÍDICA 

ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e PAULO ROBERTO 
NECKEL JUNIOR 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE Nº 4/2015 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
POR INEXIGIBILIDADE Nº. 4/2015.  

 
PROCESSO Nº. 38/2015  
 
 O Município de Céu Azul 
Dispensa a Licitação por Inexigibilidade, em conformidade com 
o Artigo 25 da Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores, 
objetivando a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para a alimentação escolar aos alunos da rede municipal 
de ensino, em conformidade com a Lei nº. 11.947 de 16/04/2009 
e Resolução CD/FNDE nº. 038/2009 e 026/2013 - Referente 
Chamamento Público nº. 2/2014. 
 
Justificativa: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para a alimentação escolar dos alunos da rede municipal 
de ensino, em conformidade com o projeto de venda 
apresentado no Chamamento Público nº. 2/2014. 
Fundamentação legal Lei n. 11.947 de 16/04/2009 e Resolução 
CD/FNDE n. 038/2009 e 026/2013.  
 
CONTRATADO(A) CNPJ VALOR 

(R$) 
COOPRAFA - COOPERATIVA DE 
PRODUTORES DA AGRICULTURA 
FAMILIAR 

12.829.606/0001-
13 

137.014,70 

  Céu Azul, 11 de fevereiro de 2015. 
 

JAIME LUIS BASSO 
Prefeito Municipal 

C D M C A 
 

EDITAL Nº 01/2015 
 

EDITAL Nº. 01/2015 
 

DISPÕE SOBRE O CHAMAMENTO 
DE MEMBRO PARA O CARGO DE 
CONSELHEIRO TUTELAR DO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL – PR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A presidente da Comissão Eleitoral Especial designada para fins 
de Eleições para suprimento de vacância do Conselho Tutelar 
de Céu Azul – PR, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Municipal nº 1.500/2014, de 6 de novembro de 2014,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Ficam convocadas a compor o Conselho Tutelar do 
Município de Céu Azul a Quarta Suplente Senhora Juçara 
Vicente e a Quinta Suplente Senhora Rosemere Ferreira, em 
razão do afastamento de Conselheiro Titular de forma 
temporária nos termos da lei supra citada, conforme solicitação 
encaminhada a este conselho. 
 
Parágrafo Único. Os membros Suplentes somente receberão 
subsídio quando assumirem a vaga de Membro Titular e forem 
nomeados. 
 
Art. 2º A nomeação para ocupar cargo de membro de 
Conselheiro Tutelar não gera vínculo Empregatício e 
previdenciário com a Administração Pública, na forma do 
preconizado na Lei Federal 8.096 de julho de 1990. 
 
Art. 3º Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes de 
Céu Azul, 11 de fevereiro de 2015. 
 
 
 
 

Cláudia Eliane Wilcieski 
Presidente do CMDCA 

 
 
 

Neison José Wolfart 
Presidente da Comissão Eleitoral Especial 
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RELAÇÃO DAS ENTIDADES/INSTITUIÇÕES QUE RECEBERAM 
O EDITAL Nº 001/2015, QUE TRATA SOBRE O RESULTADO DAS 
ELEIÇÕES PARA O CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR  

  
UBS 

CENTRAL___________________________________________ 
 

CONSELHO 
TUTELAR____________________________________________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL__________________  
APAE_______________________________________________  
ACAZUL_____________________________________________  
APMI_______________________________________________  

BIBLIOTECA 
CIDADÃ_____________________________________________ 

 

CRAS_______________________________________________  
SMAS_______________________________________________  

  
RESOLUÇÃO Nº. 01/2015 

 
RESOLUÇÃO Nº. 01/2015 

 
APROVAR O CRONOGRAMA DAS REUNIÕES ORDINARIAS 
DESTE CONSELHO PARA O EXERCICIO DE 2015. 
 
A Presidente do CMDCA de Céu Azul–PR, no uso de suas 
atribuições legais; e Considerando a deliberação da plenária 
ordinária realizada no dia 11 de fevereiro de 2015, conforme Ata 
nº 18/2015; 

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o Cronograma previsto para as reuniões 
Ordinárias deste conselho, para o ano de 2015. 
 

Dia  Mês Horário Local 
02 Março  14h Sala de Reuniões do Centro de Referência de 

Assistência Social 
06 Abril 14h Sala de Reuniões do Centro de Referência de 

Assistência Social 
04 Maio 14h Sala de Reuniões do Centro de Referência de 

Assistência Social 
1º Junho 14h Sala de Reuniões do Centro de Referência de 

Assistência Social 
06 Julho 14h Sala de Reuniões do Centro de Referência de 

Assistência Social 
03 Agosto 14h Sala de Reuniões do Centro de Referência de 

Assistência Social 
14 Setembro 14h Sala de Reuniões do Centro de Referência de 

Assistência Social 
05 Outubro 14h Sala de Reuniões do Centro de Referência de 

Assistência Social 
09 Novembro 14h Sala de Reuniões do Centro de Referência de 

Assistência Social 
14 Dezembro 14h Sala de Reuniões do Centro de Referência de 

Assistência Social 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Resolução nº 22/2014. 
 

Céu Azul, 11 de fevereiro de 2015. 
 

Cláudia Eliane Wilcieski 
Presidente do CMDCA 
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